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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.312-A DE 28 de AGOSTO 
DE 2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE 
IGARAPAVA, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2020 E DÁ SUAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a situação de Calamidade Pública 
declarada no Município de IGARAPAVA, por meio do 
Decreto nº 2233/2.020, de 21 de Março de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de assistir de 
maneira eficiente e eficaz a população em decorrência da 
pandemia do Covid-19, e

CONSIDERANDO ainda o disposto no §3º do art. 
167 da Constituição Federal e inciso III do art. 41 da Lei 
Federal nº 4.320/1964.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto, por meio de ato próprio, no 
Orçamento Fiscal do município de IGARAPAVA, o crédito 
EXTRAORDINÁRIO visando a inclusão de elementos 
de despesa no valor de R$. 668.007,99 (seiscentos e 
sessenta e oito mil, sete reais e noventa e nove centavos), 
destinados custeio das ações de saúde específicas 
no enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 (Portaria 
1.666/20), a seguir:

Órgão 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 02.04 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Unidade Executora 02.04.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional Programática
10.301.0150.2328.000 Recursos para Combate ao Coronavirus 
- Repasse Federal (Portaria 1.666/20) – Santa Casa

Elemento de Despesa 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais

Fonte 5

Vínculo 312.014

Valor Total do Crédito R$.668.007,99

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO, de que trata o art. 1º, 
decorrem de recursos a destinados a atender as despesas 
com saúde, configurando excesso de arrecadação no 
exercício atual, específico de repasse do Fundo Nacional 
de Saúde, para enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 
, nos termos do art. 43, § 1º, II.

Art. 3° - Ficam alterados os valores constantes no Plano 
Plurianual – PPA e nos anexos de metas e prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício 
de 2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Igarapava, 28 de Agosto de 2.020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

Atos de Pessoal

Portarias

 
 PORTARIA Nº 435, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS 
do(a) servidor(a) NANCY DA SILVA 
MANOEL.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
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ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
NANCY DA SILVA MANOEL, portador (a) do R.G. 
nº 24.161.925-7, C.P.F nº 294.116.718-88, titular do 
cargo AGENTE COMUNITARIO PSF, nomeado(a) em 
21/11/2013 sob regime Celetista, matricula n.º 111336-
1 referente ao período aquisitivo de 21.11.2018 a 
20.11.2019, cujo o período de gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 08.09.2020 com 
término em 07.10.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 436, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) CONCEICAO PERIM.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
CONCEICAO PERIM, portador (a) do R.G. nº 24.162.170-
7, C.P.F nº 196.283.048-95, titular do cargo AUXILIAR DE 
CONSULTORIO DENTARIO, nomeado(a) em 05/11/2007 
sob regime Estatutário, matricula n.º 110768-2 referente 
ao período aquisitivo de 07.04.2018 a 06.04.2019, cujo o 
período de gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 08.09.2020 com 
término em 07.10.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 437, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) VALERIA CRISTIANE DA 
SILVA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
VALERIA CRISTIANE DA SILVA, portador (a) do R.G. 
nº 23.982.345-X, C.P.F nº 127.935.378-37, titular do 
cargo AGENTE COMUNITARIO PSF, nomeado(a) em 
01/04/2014 sob regime Celetista, matricula n.º 10688-
2 referente ao período aquisitivo de 01.04.2019 a 
31.03.2020, cujo o período de gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 08.09.2020 com 
término em 07.10.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.
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ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 438, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
ELMARA CRISTINA DE SOUZA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) ELMARA CRISTINA DE 
SOUZA, portador (a) do R.G. nº 24.160.973-2, C.P.F nº 
275.777.858-73, titular do cargo AGENTE COMUNITARIO 
PSF, nomeada (o) em 21/11/2013 sob regime Celetista, 
matricula n.º 111338-1 não compareceu ao seu local 
de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 07.08.2020, 
configurando 4 horas de falta (s) injustificada (s), sendo 
descontado da remuneração do servidor de acordo com 
a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 4125.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 07.08.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 439, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
ELAINE MARA RODRIGUES.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 

Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) ELAINE MARA 
RODRIGUES, portador (a) do R.G. nº 23.942.441-
4, C.P.F nº 181.082.398-69, titular do cargo AGENTE 
COMUNITARIO PSF, nomeada (o) em 01/04/2014 sob 
regime Celetista, matricula n.º 111370-1 não compareceu 
ao seu local de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 
20.07.2020, configurando 01 falta (s) injustificada (s), 
sendo descontado da remuneração do servidor de acordo 
com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 
4126.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 20.07.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 440, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
VIVIANE CRISTINA DO VALE DE 
OLIVEIRA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:
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ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) VIVIANE CRISTINA DO 
VALE DE OLIVEIRA, portador (a) do R.G. nº 41.745.468-
5, C.P.F nº 305.630.618-39, titular do cargo AGENTE 
COMUNITARIO PSF, nomeada (o) em 21/11/2013 sob 
regime Celetista, matricula n.º 111341-1 não compareceu 
ao seu local de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 
12.08.2020, configurando 01 falta (s) injustificada (s), 
sendo descontado da remuneração do servidor de acordo 
com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 
4127.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 12.08.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 441, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
MARCELA TAIS LELIS SOARES 
DOS SANTOS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) MARCELA TAIS 
LELIS SOARES DOS SANTOS, portador (a) do R.G. 
nº 49.442.406 -0, C.P.F nº 406.642.638-79, titular do 
cargo AGENTE COMUNITARIO PSF, nomeada (o) em 
21/11/2013 sob regime Celetista, matricula n.º 111343-1 
não compareceu ao seu local de trabalho sem justificativa 
no(s) dia (s) 20.07.2020, configurando 4 horas de falta 

(s) injustificada (s), sendo descontado da remuneração do 
servidor de acordo com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, 
protocolo(s) n.º 4128.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 20.07.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 442, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
TAYLA APARECIDA SILVA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) TAYLA APARECIDA 
SILVA, portador (a) do R.G. nº 41.273.477-1, C.P.F nº 
340.454.638-52, titular do cargo AGENTE COMUNITARIO 
PSF, nomeada (o) em 21/11/2013 sob regime Celetista, 
matricula n.º 111340-1 não compareceu ao seu local 
de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 12.08.2020, 
configurando 01 falta (s) injustificada (s), sendo 
descontado da remuneração do servidor de acordo com 
a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 4129.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 12.08.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
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Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 443, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
ELAINE CRISTINA BARBOSA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) ELAINE CRISTINA 
BARBOSA, portador (a) do R.G. nº 352731242, 
C.P.F nº 285.228.888-50, titular do cargo AGENTE 
COMUNITARIO, nomeada (o) em 10/06/2002 sob regime 
Estatutário, matricula n.º 7056-1 não compareceu ao seu 
local de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 24.07.2020 
e 30.07.2020, configurando 02 falta (s) injustificada (s), 
sendo descontado da remuneração do servidor de acordo 
com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 
4130.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 24.07.2020 e 30.07.2020, revogadas as disposições 
em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 

 PORTARIA Nº 444, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
CLEISIANI TREVIZAN.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) CLEISIANI TREVIZAN, 
portador (a) do R.G. nº 24.163.388-6, C.P.F nº 
296.117.058-32, titular do cargo AGENTE COMUNITARIO 
PSF, nomeada (o) em 01/11/2013 sob regime Celetista, 
matricula n.º 111335-1 não compareceu ao seu local 
de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 31.07.2020, 
configurando 04 horas de falta (s) injustificada (s), sendo 
descontado da remuneração do servidor de acordo com 
a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 4131.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 31.07.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 445, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
BÁRBARA NATALI.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.
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Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) BÁRBARA NATALI, 
portador (a) do R.G. nº 47.110.137-0, C.P.F nº 
388.399.308-50, titular do cargo AGENTE COMUNITARIO 
PSF, nomeada (o) em 21/11/2013 sob regime Celetista, 
matricula n.º 111346-1 não compareceu ao seu local 
de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 23.07.2020 e 
07.08.2020, configurando 02 falta (s) injustificada (s), 
sendo descontado da remuneração do servidor de acordo 
com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 
4132.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 23.07.2020 e 07.08.2020, revogadas as disposições 
em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 446, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
ADRIANO CESARIO DA COSTA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) ADRIANO CESARIO 
DA COSTA, portador (a) do R.G. nº 42.027.253-7, 
C.P.F nº 355.830.988-05, titular do cargo AGENTE 

COMUNITARIO, nomeada (o) em 08/10/2007 sob regime 
Estatutário, matricula n.º 110631-1 não compareceu 
ao seu local de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 
17.07.2020 e 14.08.2020, configurando 02 falta (s) 
injustificada (s), sendo descontado da remuneração do 
servidor de acordo com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso 
I, protocolo(s) n.º 4133.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 17.07.2020 e 14.08.2020, revogadas as disposições 
em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 447, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
IZADORA SILVA MAIA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) IZADORA SILVA 
MAIA, portador (a) do R.G. nº 49.011.554-8, C.P.F nº 
398.936.928-81, titular do cargo AGENTE COMUNITARIO 
PSF, nomeada (o) em 01/04/2014 sob regime Celetista, 
matricula n.º 111372-1 não compareceu ao seu local 
de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 10.08.2020, 
configurando 01 falta (s) injustificada (s), sendo 
descontado da remuneração do servidor de acordo com 
a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 4134.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
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de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 10.08.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 448, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
LEANDRO LEAL FERNANDES.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) LEANDRO LEAL 
FERNANDES, portador (a) do R.G. nº 47.951.483-5, 
C.P.F nº 407.330.438-01, titular do cargo AJUDANTE DE 
MANUTENCAO, nomeada (o) em 09/04/2012 sob regime 
Estatutário, matricula n.º 111083-1 não compareceu 
ao seu local de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 
20.07.2020, configurando 01 falta (s) injustificada (s), 
sendo descontado da remuneração do servidor de acordo 
com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 
4135.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 20.07.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 449, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
SILVIA HELENA GLERIA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) SILVIA HELENA 
GLERIA, portador (a) do R.G. nº 342802343, C.P.F nº 
283.663.208-98, titular do cargo AJUDANTE SERV. 
DIVERSOS, nomeada (o) em 02/12/2002 sob regime 
Estatutário, matricula n.º 10803-1 não compareceu 
ao seu local de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 
06.08.2020, configurando 01 falta (s) injustificada (s), 
sendo descontado da remuneração do servidor de acordo 
com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 
4136.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 06.08.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
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 PORTARIA Nº 450, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
VIVIANE CRISTINA DO VALE DE 
OLIVEIRA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) VIVIANE CRISTINA DO 
VALE DE OLIVEIRA, portador (a) do R.G. nº 41.745.468-
5, C.P.F nº 305.630.618-39, titular do cargo AGENTE 
COMUNITARIO PSF, nomeada (o) em 21/11/2013 sob 
regime Celetista, matricula n.º 111341-1 não compareceu 
ao seu local de trabalho sem justificativa no(s) dia (s) 
27.07.2020, 31.07.2020 e 03.08.2020, configurando 12 
horas de falta (s) injustificada (s), sendo descontado 
da remuneração do servidor de acordo com a Lei n.º 
045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 4137.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 27.07.2020, 31.07.2020 e 03.08.2020, revogadas as 
disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 451, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
EDENISE CLAUDIA MARQUES 
MESSIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 

Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) EDENISE CLAUDIA 
MARQUES MESSIAS, portador (a) do R.G. nº 
41.602.020-3, C.P.F nº 314.306.538-92, titular do cargo 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA II (PEB II), nomeada 
(o) em 20/02/2019 sob regime Celetista, matricula n.º 
112027-1, não compareceu ao seu local de trabalho sem 
justificativa no(s) dia (s) 22.07.2020, configurando 01 falta 
(s) injustificada (s), sendo descontado da remuneração do 
servidor de acordo com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, 
protocolo(s) n.º 4206.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 22.07.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 
 PORTARIA Nº 452, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
IDANISE TÂNIA MARQUES 
MESSIAS MARTINS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:
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ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) IDANISE TÂNIA 
MARQUES MESSIAS MARTINS, portador (a) do R.G. nº 
41.602.024-0, C.P.F nº 322.776.768-61, titular do cargo 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BASICA II (PEB II), nomeada 
(o) em 06/02/2019 sob regime Celetista, matricula n.º 
112010-1 não compareceu ao seu local de trabalho sem 
justificativa no(s) dia (s) 22.07.2020, configurando 01 falta 
(s) injustificada (s), sendo descontado da remuneração do 
servidor de acordo com a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, 
protocolo(s) n.º 4210.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 22.07.2020, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 453, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a FALTA 
INJUSTIFICADA da(o) servidora(o) 
MIRIAN DE SOUZA DA SILVEIRA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

Considerando a Lei Complementar n.º 045 de 
03.06.2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - O(a) Servidor(a) MIRIAN DE SOUZA DA 
SILVEIRA, portador (a) do R.G. nº 41398024-8, C.P.F nº 
335.849.118-85, titular do cargo SERVENTE, nomeada 
(o) em 09/04/2012 sob regime Estatutário, matricula 
n.º 111084-1 não compareceu ao seu local de trabalho 
sem justificativa no(s) dia (s) 10.08.2020 e 11.08.2020, 
configurando 02 falta (s) injustificada (s), sendo 
descontado da remuneração do servidor de acordo com 

a Lei n.º 045/2015 art. 80, inciso I, protocolo(s) n.º 4327.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 10.08.2020 e 11.08.2020, revogadas as disposições 
em contrário.

IGARAPAVA - SP, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
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